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DECRETO 
 

 

DECRETO Nº 7.699/2025 

“Dispõe sobre a inserção de matrícula para educandos no Sistema Oficial de Matriculas do Estado 
de São Paulo – SED (Secretaria Escolar Digital) com Laudo de profissional da área médica e CID 
(Classificação Internacional de Doenças) específicos que caracterizam as necessidades de 
acompanhamento de profissional da área da educação, e dá outras providências” 

 

Considerando a necessidade de enquadramento de todos os cenários de necessidades especiais 
existente na estrutura do Sistema Municipal de Ensino; 

Considerando o dever legal do enquadramento das matrículas, em cada unidade escolar da rede 
municipal de educação básica, respeitando-se o direito da criança, do adolescente e do educador de contar 
com auxílio em determinadas situações na rotina escolar, na prática da legítima inclusão; 

Considerando as regras de matrícula para inclusão, implantadas na estrutura oficial de matrículas do 
Governo do Estado de São Paulo – SED (Secretaria Escolar Digital), que substituiu o GDAE (Gestão 
Dinâmica de Administração Escolar), em 2017; 

Considerando finalmente a importância de regulamentação dos cenários da vida escolar para todos 
os seus personagens, inclusive para os educadores, no que diz respeito ao que prescreve o Decreto n°. 
6.563/2019 que Regulamenta o Adicional pelo exercício de Atividade com Alunos Portadores de 
Necessidades Especiais (APNE) previstos nos Artigos 26 e 27, da Lei Complementar n°. 05/2019 e Artigos 
42 e 43 da Lei Complementar nº 06/2019.   

JOSÉ CARLOS REGONHA, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições: 

 

DECRETA 

Artigo 1º - Ficam resguardados todos os educandos com Laudo emitido por Profissional da área médica, 
portadores de CID (Classificação Internacional de Doenças), pertencentes às categorias F.70, F70.1, F70.8, 
F70.9, F71.0, F71.1, F71.8, F71.9, F72.0, F72.1, F72.8, F72.9, F73.0, F73.1, F73.8, F73.9, F78.0, F78.1, 
F78.8, F78.9, F79.0, F79.1, F79.8 e F79.9 (Deficiência Intelectual); F84.0, F84.1, F84.2, F84.3, F84.4, F84.5, 
F84.8 e F84.9 (Autismo/ Síndrome de Rett e Asperger e Transtornos associados); G82.0 ao G82.5 
(Paraplegia/ Tetraplegia); H54.0 ao H54.2 (Cegueira e Visão Subnormal); H90.0 ao H95.9 (Surdez/ Mudez), 
Q 87.1 (Síndrome  de Prader-Willi (SPW), Q90.0, Q90.1,Q90.2, Q90.9 (Síndrome de Down) e F90 (TDAH), 
R48 (Dislexia e outras disfunções simbólica) , o direito a assistência por profissional da educação para 
resguardar o processo de aprendizagem e de inclusão, de acordo com a prescrição médica e/ou de 
avaliação de equipe multiprofissional, lotada na Educação Especial Municipal.   

Artigo 2º - As categorias de CID apresentadas no Artigo anterior, são as mesmas consideradas para efeito 
de matrícula na estrutura da plataforma oficial de matrículas do Governo do Estado de São Paulo – SED 
(Secretaria Escolar Digital). 
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Parágrafo Único - Qualquer inserção de novo CID aceito na estrutura da plataforma oficial de matrículas 
do Governo do Estado de São Paulo – SED (Secretaria Escolar Digital), deverá ser contemplada nos direitos 
e deveres regulamentados nesse Decreto.  

Artigo 3º - Para fins da efetivação da matrícula dos educandos em sua respectiva unidade escolar, fica 
como responsável direto para a análise do Laudo Médico e do CID em sua categoria correta na plataforma 
oficial de matrículas do Governo do Estado de São Paulo – SED (Secretaria Escolar Digital), o Diretor de 
Escola Municipal de Educação Básica. 

Artigo 4º - Após efetivação da matrícula, o Diretor de Escola Municipal de Educação Básica, após o aluno 
passar por análise do profissional AEE, seguir o seguinte fluxo: 

I -Encaminhar primeiramente para a equipe multi da Secretária e caso seja identificado questões 
comportamentais pela escola 

II -A equipe visitará a unidade e se reunirá com a gestão. 

III - Caso seja identificado alguma deficiência na aprendizagem, encaminhar o aluno para o CIREPEM para 
a Psicopedagoga. 

IV - Com documentos de matrícula e CID do educando, para análise e posterior direcionamento ao 
Secretário Municipal de Educação, mediante a avaliação social, psicopedagógica e terapêutica do 
educando, autorizará o acompanhamento discente por profissional Agente de Desenvolvimento Infantil ou 
Professor Intérprete. 

Artigo 5º - Cabe ao Professor titular do educando a responsabilidade de desenvolver as atividades 
pedagógicas específicas para a diversidade apresentada em cada cenário e tipologia do ambiente que milita, 
conforme prescreve a LDBEN (Lei de Diretrizes e Bases Nacional) em seu Capítulo V, como agente principal 
do desenvolvimento educacional da criança e do adolescente. 

Artigo 6º - Considerando os Artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 05/2019 e Artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar n°. 06/2029, garante ao docente titular do educando, uma gratificação para exercício de 
Atividade com Alunos Portadores de Necessidades Especiais, prevendo o trabalho diferenciado com a 
clientela de educandos laudado com CID especificado no Artigo 1º desse Decreto, e, o monitoramento do 
profissional que acompanhe o discente especial. 

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário e em especial o Decreto n°. 7.334/2023.   

 

Tietê, 20 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS REGONHA JUNIOR 

PREFEITO 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

 

RESULTADO DA DISPENSA Nº 14/2025  
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 14/2025 
O SAMAE Tietê, em conformidade com Art. 5, caput da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados o 
resultado da Dispensa nº 14/2025, que tem como objeto a Contratação de empresa autorizada para 
prestação de serviço de revisão programada durante o período de garantia de fábrica de 03 (três) 
motocicletas, placas TIR3D93, ELN1B51 e TJJ9G10, todas adquiridas em outubro de 2024 e pertencentes 
à frota do SAMAE, consagrou-se vencedora a empresa Tatuí Motos Ltda, CNPJ 04.563.852/0001-48, no 
valor total de R$ 352,23 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), tendo em vista que o 
critério de julgamento era o de menor preço, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso IV, da Lei 14.133/2021, c/c Ato Normativo nº 13/2024.  
Tietê, 14 de fevereiro de 2025.  
Departamento de Compras e Licitações 
_____________________________________________________________________________ 
 
RESULTADO DA DISPENSA Nº 15/2025  
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 15/2025 
O SAMAE Tietê, em conformidade com Art. 5, caput da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados o resultado da Dispensa nº 15/2025, que tem como objeto a aquisição de materiais de papelaria 
e expediente para reposição de estoque do almoxarifado da autarquia, sagraram-se vencedoras as 
empresas: Multilisa Comercio de Variedades Ltda – CNPJ: 57.069.019/0001-01, no valor de R$ 913,13; La 
Luna Com. de Produtos e Acessórios Ltda – CNPJ: 18.112.610/0001-42, no valor de R$ 48,40; Martins & 
Diniz Com. de Equip. e Seg. Ltda – CNPJ: 24.874.443/0001-70, no valor de R$ 19,80; Grando’s Informática 
Ltda ME – CNPJ: 67.734.038/0001-69, no valor de R$ 2.490,00 e Suprinte Com. de Suprimentos Escr. Ltda 
ME – CNPJ: 10.990.552/0001-48, no valor de R$ 38,70. Tendo em vista que o critério de julgamento era o 
de menor preço unitário, enquadrando-se, portanto, na dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, 
inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c Ato Normativo nº 13/2024.  
Tietê, 17 de fevereiro de 2025.  
Departamento de Compras e Licitações 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIETÊ/SP- S.A.M.A.E 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tietê/SP- S.A.M.A.E. – informa a retificação de edital 

do Pregão Eletrônico n° 05/2025 - Processo Administrativo nº 879/2024. Objeto: Aquisição de bombas 

dosadoras para o tratamento de água potável conforme especificações, quantidades estimadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, permanecendo inalterada a data de encerramento: 06/03/2025 às 

08h15min. Local: www.bll.org.br - “Acesso Identificado”. Edital e Anexos atualizados na integra: https:// 

www.samae.sp.gov.br/documentos/tipo/licitacoes  ou licitacaosamae@samae.sp.gov.br. Info: (15) 3285-

8700 - Depto Licitações. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
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